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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS RESTINGA

GABINETE (RESTINGA)

RESOLUÇÃO Nº 17 / 2023 - GAB-RST (11.01.09.07)

Nº do Protocolo: 23369.000587/2023-88
Porto Alegre-RS, 22 de maio de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições legais e
regimentais, de acordo com a Reunião Concamp realizada em 16.05.2023, RESOLVE:

Art. 1º Alterar as seguintes a�vidades dos sábados le�vos 2023, previstas na Resolução nº
011/2023, art. 5º:

IV - 06/05: Feira das profissões A�vidades remotas

VII - 17/06: Festa Junina A�vidades remotas

VIII - 01/07: A�vidades remotas Festa Junina

XIII - 30/09: A�vidades remotas Feira das Profissões

Art. 2º Esta Resolução é retroa�va a 04 de maio de 2023.

Presidente do Conselho do Campus Res�nga do IFRS

(Assinado digitalmente em 22/05/2023 11:52 )
RUDINEI MULLER
DIRETOR - TITULAR

IFRS / CR-RST (11.01.09)
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